
PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.01/2019
Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - CMPDA.
 

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:

         

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - CMPDA, órgão colegiado, permanente, paritário, consultivo, normativo, deliberativo e fiscalizador, com a finalidade de promover a efetivação das políticas públicas e das ações voltadas para os temas relacionados à defesa, controle e proteção dos animais no âmbito do Município de Matias Barbosa.                                      
Art. 2º - Ao Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - CMPDA compete:
I - formular, acompanhar, fiscalizar e avaliar a política municipal visando à garantia da defesa, do controle e da proteção dos animais no âmbito do Município de Matias Barbosa;
II - propor e deliberar sobre critérios para avaliação de recursos, bem como acompanhar, junto aos Poderes Executivo e Legislativo Municipais, a definição de dotação orçamentária a ser destinada à execução destas políticas;

III - sugerir, opinar e acompanhar a elaboração de leis municipais que tratem da defesa, controle e proteção dos animais no âmbito do Município;

IV - fiscalizar o cumprimento e divulgar as leis municipais ou quaisquer normas legais pertinentes ao direito de defesa, controle e proteção dos animais;

V - receber e encaminhar aos órgãos competentes as petições, denúncias e reclamações, quando ocorrer ameaça ou violação do direito de defesa, controle e proteção dos animais, assegurado nas leis e na Constituição da República, requerendo a adoção de medidas efetivas de proteção e reparação;

VI - propor, incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos, programas e pesquisas voltadas para a defesa, controle e proteção dos animais no âmbito do Município;

VII - zelar pela participação de organizações representativas dos direitos dos animais na implementação de política, planos, programas e projetos de atendimento à defesa, controle e proteção dos animais no âmbito do Município;

VIII - fiscalizar as entidades governamentais e não-governamentais de atendimento à defesa, controle e proteção dos animais no âmbito do Município;

IX - efetuar o registro de entidades de promoção e assistência aos animais, bem como aprovar programas e projetos da mesma natureza, apresentados pelas organizações governamentais e não governamentais do Município;

X - cancelar o registro de entidades de promoção e assistência aos animais que incorrerem em irregularidades na aplicação de recursos que lhe forem repassados pelo poder público e não obedecerem aos princípios e diretrizes legais, garantindo o direito de defesa prévia;

XI - deliberar e acompanhar a aplicação dos recursos financeiros do Fundo Municipal de Proteção dos Animais - FUNPAN;

XII - apreciar o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a proposta orçamentária anual e suas eventuais alterações, zelando pela inclusão de ações voltadas à política de atendimento à defesa, controle e proteção dos animais no âmbito do Município;

XIII - criar comissões temporárias ou permanentes, disciplinadas pelo regimento interno;

XIV - propor e aprovar seu regimento interno. 
Art. 3º - O CMPDA será constituído por oito membros titulares, com respectivos suplentes, com mandato de dois anos, permitida uma recondução:

 I - setor público:

a) um representante do Departamento Municipal de Meio Ambiente;

b) um representante do Departamento Municipal de Saúde;

c) um representante do Departamento Municipal de Educação;

d) um representante da Câmara Municipal.
II - sociedade civil organizada:
a) dois representantes de entidade de proteção animal, grupos de proteção ou protetores independentes que atuam no Município;

b) um médico veterinário;

c) um representante de Associações de Moradores de Matias Barbosa.
§1º - O titular de órgão ou entidade governamental indicará seu representante, que poderá ser substituído, a qualquer tempo, mediante nova indicação do representado.

§2º - Considera-se protetor independente o indivíduo que não está filiado a nenhuma organização de defesa e proteção aos animais, exercendo suas atividades com recurso próprio.
Art. 4º - O processo de escolha dos representantes da sociedade civil será conduzido pela Mesa Diretora do Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - CMPDA e definido em regimento interno.
Art. 5º - Os conselheiros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - CMPDA serão nomeados por Decreto, pelo Prefeito, com observância do disposto no art. 3º, devendo a posse ocorrer em até 15 (quinze) dias, contados da nomeação.

Art. 6º - O mandato dos conselheiros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - CMPDA será de 02 (dois) anos, admitida uma recondução, por igual período, enquanto no desempenho das funções ou cargos para os quais foram nomeados ou indicados.

Art. 7º - Os conselheiros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - CMPDA não farão jus a qualquer remuneração, sendo seus serviços considerados de relevante interesse público.

Art. 8º - O Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - CMPDA será dirigido por uma Mesa Diretora, escolhida entre seus membros na primeira reunião ordinária, mediante votação pelo plenário, com alternância entre membros governamentais e não governamentais.
 Parágrafo único - As sessões plenárias do CMPDA serão públicas, sendo permitida a participação, na qualidade de ouvintes, de todos os cidadãos, entidades da sociedade civil e movimentos populares, podendo ser-lhes dada à palavra, por indicação de um dos membros, com o objetivo de analisar os trabalhos realizados, orientar sua atuação e propor projetos, programas ou ações específicas afetas ao tema.

Art. 9º - O Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - CMPDA terá sua competência desdobrada e suas condições de funcionamento determinadas em regimento interno, a ser elaborado e aprovado no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da posse dos conselheiros, após devida deliberação em reunião do plenário destinada a este fim.
Parágrafo único - O regimento interno disporá sobre o funcionamento do Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais, sobre as atribuições de seus membros, dentre outros assuntos.

Art. 10 - Esta Lei terá sempre como referencial, para todas as ações, a legislação federal, estadual e municipal que trata da proteção aos animais.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 13 de fevereiro de 2019.

Carlos Antônio de Castro Lopes
Prefeito Municipal
